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REQUERIMENTO Nº 68/2024

Senhor Presidente,

Considerando que na data de 15/04/2024 foi publicada a Lei n° 5700/2024 e a 
mesma obrigou o nivelamento das vias em nosso município, incluindo novos 
recapeamentos e desníveis antigos; 

Considerando que a Prefeitura Municipal gozava do prazo de 06 meses após a 
publicação da lei para a realização do nivelamento das vias antigas e inclusão da 
obrigação de nivelamento nos novos contratos e que tal prazo já foi superado;

Considerando o grande número de reclamações aos vereadores e de pedidos de 
recapeamento ou tapa buraco em nossas vias, e que algumas dessas obras 
ocasionam o desnivelamento das vias;

Considerando que o desnível ocasionado no cruzamento de vias pelo 
recapeamento poderia ser corrigido utilizando o método realizado no 
cruzamento da Rua Rubião Junior com a Rua São João (esquina da Casa Útil);

Considerando que que não foi verificada nenhuma melhora nos desníveis 
existentes após a publicação da lei, levando em conta um possível 
descumprimento da Lei Municipal pelo Executivo.

Requeiro à Mesa, nas formas regimentais, que oficie ao Prefeito Municipal de 
Bebedouro, Sr. Lucas Gibin Seren, ao Departamento de Licitação e ao 
Departamento de Obras, para que respondam aos seguintes questionamentos:

1- Foi realizado o mapeamento das vias de nosso município que necessitam 
de nivelamento da via posteriormente ao recapeamento ou tapa buracos 
após a publicação da Lei 5700/2024?

2- Quais pontos de nivelamento foram realizados após a publicação da Lei 
5700/2024?

3- Quais os principais ponto de nivelamento solicitados, tanto em pedidos 
direto de munícipes, quanto dos vereadores?
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4- A título exemplificativo, quantas vezes foi solicitado o nivelamento 
(suavização) do cruzamento da Rua Duque de Caxias com a Rua Vicente 
Paschoal, da Rua Campos Sales com a Vanor Junqueira Franco, da Rua 
Adolfo Pinto com a Rua Campos Sales e da Rua Adolfo Pinto com a Rua 
Lucas Evangelista? Já foi realizada a obra nessas localidades? Caso 
negativo justifique.

5- Após a publicação da Lei 5700/2024 foi observado pelo município a 
obrigatoriedade de incluir nos novos contratos quem realizará o 
nivelamento das vias? Justifique em caso negativo.

6- Quantas obras de recapeamento ou tapa buracos foram realizadas após a 
publicação da Lei 5700/2024? Encaminhar os contratos, 
independentemente de estarem ou não disponibilizados no portal da 
transparência.

7- Qual o motivo dos PV´s estarem sendo tampados com massa asfáltica ao 
invés de ser realizado o nivelamento da via de forma correta, deixando o 
PV livre para acesso (tendo como exemplo o recente recapeamento da 
Rua Antônio Alves de Toledo, centro)?

8- No caso dos PV´s estarem sendo tampados com massa asfáltica e em caso 
de entupimento do encanamento de esgoto é possível a danificação pelo 
rompimento da rede, causando ainda mais transtornos aos munícipes e 
gastos desnecessários, uma vez que o nivelamento das vias deixaria o PV 
livre e certamente seria mais barato do que a manutenção em uma via 
após o rompimento de uma rede de esgoto, por exemplo?

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 04 de dezembro de 2024.

Dra. Ivanete Cristina Xavier
VEREADORA LÍDER DO PSD
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=UH21CZXRT6YB5KA0, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: UH21-CZXR-T6YB-5KA0
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